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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO Nº 911/2023 
CONTRATO Nº 56/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa ATSELV 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto à Contratação de empresa para 
fornecimento de mobiliário em geral de MDF.  

 
VALOR: O valor Global do contrato é de R$354.404,18 (trezentos e cinquenta e quatro 
mil, quatrocentos e quatro reais e dezoito centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   
 

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO FONTE 
10.301.0057.1.002 - 311 4490.5200 1.635.00 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

 
Guapimirim, 16 de abril de 2025. 

 
 
 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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PROCESSO Nº 911/2023 
CONTRATO Nº 57/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
ATACAREJO BENS E SERVIÇOS LTDA. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto à Contratação de empresa para 
fornecimento de mobiliário em geral de MDF.  

 
VALOR: O valor Global do contrato é de R$120.212,06 (cento e vinte mil, duzentos e 
doze reais e seis centavos). 
 
FONTE DE DESPESA:   

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO FONTE 
10.302.0058.1.002 - 295 4490.5200 1.500.95 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16/04/2025. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais 
normativas aplicadas a espécie. 
 
 
 

 
Guapimirim, 16 de abril de 2025. 

 
 
 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
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AUTO DE INFRAÇÃO
Foi aberto por esta Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade o proces-
so administrativo nº 06785/2027 referente a corte de espécimes arbóreos. Após 
envio por A.R. que conta nos autos, o possível infrator não foi sido localizado, enca-
minhamos para que seja dado publicidade ao auto. 

Sr. Marcos M. da Silveira CPF nº 504. xxx.xxx - 68

LEI Nº 1.769 DE 14 DE JULHO DE 2025.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da 
Constituição Federal, e em conformidade ao disposto na Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e na Lei Orgânica municipal, as di-
retrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária do Município para o exercício 
financeiro de 2026, compreendendo:

II - As prioridades e metas da administração municipal;
III - A estrutura dos orçamentos; 
IV - As diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município;
V - As disposições sobre dívida pública municipal; 
VI - As disposições sobre despesas com pessoal;
VII - As disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - Dos critérios e formas de limitação de empenho;
IX – Das condições e exigências para transferências de recursos a entidades públi-
cas e privadas.
X – Das disposições relativas às transferências voluntárias;
XI - As metas e riscos fiscais; (XI)
XII - As disposições gerais. 

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º - As prioridades e metas da Administração Municipal a que se refere o art. 
1º, desta Lei para o exercício de 2026, de acordo com o disposto no § 2.º do artigo 
165 da Constituição Federal, far-se-á, excepcionalmente, no âmbito do Plano Plu-
rianual do período 2026/2029, cujo projeto de lei será remetido à Câmara Munici-
pal no prazo previsto na legislação vigente.

Parágrafo único: As metas e prioridades de que trata este artigo considerar-se-ão 
modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pelos créditos 
adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à con-
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado, sempre que possível por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais re-
sulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo;

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços.

Art. 4º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus ob-
jetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando 
os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 
realização da ação.

LEIS

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:
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Art. 5º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-
função às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 
14 de abril de 1999 do Ministério do Orçamento e Gestão, Secretaria do Tesouro 
Nacional e demais dispositivos supervenientes, reguladores da matéria, e afins.

Art. 6º - O orçamento para o exercício financeiro a que se refere o art. 1º abrange-
rá os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, Fundações e seus Fundos, e terá 
como norteador a Estrutura Organizacional do Município.
§ 1º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e 
por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e Contabilidade próprios.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para o exercício a que se refere o art. 1º evidenciará as 
Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aquelas 
vinculadas a Fundos, Autarquias e aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores.

§ 1º - As definições de Programas e Ações de Governo (projetos, atividades e ope-
rações especiais), seguirão, preferencialmente, as definições das esferas governa-
mentais mais elevadas (Estado, União), visando a melhor adequação e consoli-
dação das informações de interesse público, principalmente nas áreas de Saúde, 
Assistência Social, Educação, Segurança e Meio Ambiente. 

§ 2º - As despesas deverão ser empenhadas e realizadas na unidade responsável 
pela execução do objeto do gasto, mediante alocação direta da dotação ou por 
meio de descentralização de créditos entre órgãos e /ou entidades executoras, em 
atendimento aos procedimentos contábeis definidos na Portaria nº 339, de 29 de 
agosto de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentu-
al de 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e das transfe-
rências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizados 
no exercício anterior ao da elaboração; nos termos do art. 29-A, inciso II da Consti-
tuição Federal de 1988.

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária anual para o exercício financeiro de 2026 
será encaminhado ao Poder Legislativo, conforme estabelecido no artigo 22, seus 
incisos e parágrafo único da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e deverá 
observar necessariamente:

I – O texto da lei;

II – A consolidação dos quadros orçamentários;

III – O(s) anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a 
receita e a despesa na forma definida nesta lei;

§ 1º. Acompanharão a proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2026, 
além dos quadros orçamentários consolidados a que se refere o inciso II do artigo 
8º, e incluídos os complementos referenciados no artigo 22, incisos III e IV e pará-
grafo único da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes demonstrativos:

a) Demonstrativo da receita e da despesa do(s) orçamento(s) fiscal, da seguri-
dade social e de investimentos, quando houver; bem como o conjunto dos dois 
orçamentos, em consonância com o previsto no artigo 2º, § 1º da Lei Federal nº 
4.320/64;

b) Demonstrativo da estimativa da receita total do município, detalhadas por rubri-
ca e categoria econômica, e organizada segundo a origem do ingresso de recursos;

c) Demonstrativo da fixação da despesa total do município, detalhados por função 
e organizados segundo o vínculo com os recursos;

d) Demonstrativo da fixação da despesa total do município, detalhados por pode-
res e órgãos, e organizada segundo o vínculo com os recursos;

e) Demonstrativo da despesa do(s) orçamento(s) fiscal, da seguridade social e de 
investimentos, quando houver; isolada e conjuntamente, de forma agregada e 
sintética, evidenciando o déficit ou superávit corrente e total de cada um dos or-
çamentos;

f) Demonstrativo da distribuição da despesa por função de governo do(s) orça-
mento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos, quando houver; isolada 
e conjuntamente;

§ 1º. A Proposta de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2026 não será 
acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD, haja vista que o 
mesmo será publicado por Decreto do Poder Executivo no 1º dia de vigência da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 9º - O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de ex-
pansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para o exercício de 2026, 
considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia 
e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as 
metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 10 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programa-
ção do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, a discriminação da despesa se 
fará por unidade orçamentária, segundo a classificação programática definida pela 
Portaria Interministerial SOF/STN nº 42, de 14 de abril de 1999 e demais dispositi-
vos supervenientes, reguladores da matéria, emitidos pelo Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, Secretaria do Tesouro Nacional e afins, expressa por 
categoria de programação:

I – O orçamento a que se refere;
II – O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

a) DESPESAS CORRENTES:
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização e Refinanciamento da Dívida;
Outras Despesas de Capital.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO E DA RESPONSABILIDADE FISCAL

Art. 11 - Os Orçamentos para o exercício a que se refere o art. 1º obedecerão, entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas em 
cada fonte, abrangendo os Poderes, Legislativo e Executivo, suas Autarquias e seus 
Fundos, em obediência aos arts. 1º, § 1º, 4º, I, "a" e 48 da LRF;

Art. 12 - Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento 
da Receita das suas respectivas Unidades Gestoras, e suas Despesas representadas 
nas Planilhas de Despesas referidas no art. 8º desta Lei. 

§ 1º - Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo, 
por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, serem delegados a ordena-
dores de despesas secundários.

§ 2º - As movimentações orçamentárias e financeiras das contas dos Fundos Mu-
nicipais deverão ser demonstradas também em balancetes, apartados da Unidade 
Gestora Central.

Art. 13 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para o exercício a 
que se refere o art. 1º deverão observar os efeitos da alteração da legislação tribu-
tária, os incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econô-
mico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três 
exercícios nos termos do art. 12 da LRF.

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamen-
tária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da 
Câmara Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para o exercício subse-
quente, inclusive da receita corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo, 
em observância ao art. 12, § 3º da LRF.

Art. 14 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária se-
rão orientadas para que seja alcançado o melhor resultado primário possível para 
o exercício financeiro de 2026, para garantir uma trajetória de solidez financeira 
da administração municipal, conforme estabelecido no Anexo de Metas Fiscais 
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e em conformidade com o que dispõe o § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art. 15 – A lei orçamentária para o exercício financeiro de 2026 conterá dispositi-
vos para adequação da despesa à receita, em função dos efeitos econômicos que 
decorram de:

I – Realização de receitas não previstas;

II – Disposições legais das esferas federal, estadual ou municipal que venham a im-
pactar de forma desigual as receitas previstas e as despesas fixadas;

III – Adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de des-
pesa, nos casos em que é dispensado de autorização legislativa.

Art. 16 - A Lei Orçamentária para o exercício a que se refere o art. 1º autorizará o 
Poder Executivo a:

I - Abrir, no curso da execução orçamentária do exercício a que se refere o art. 1º, 
créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) da des-
pesa total fixada por esta Lei, não sendo considerados no cômputo desse limite os 
créditos suplementares abertos para:

a) Ajustar os dispêndios do Município ao efetivo comportamento da Receita, inclu-
sive os provenientes de excesso de arrecadação na respectiva fonte de recursos;

b) Ajustar os dispêndios do Município ao efetivo comportamento da Despesa, in-
clusive os provenientes de superávit financeiro em exercício anterior;

c) Adaptar este Orçamento a alteração organizacional do Município;

d) Atender solicitação do Poder Legislativo;

e) Possibilitar o pagamento de pessoal admitido em conformidade com a Lei;

f) Regularizar pagamentos decorrentes de sentenças judiciais.

g) revertidos, ou abertos para reverter créditos suplementares anteriores;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações 
previstas no art. 5º Inciso III da LRF, e art. 8º da Portaria Interministerial 163 de 04 
de maio de 2001.

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43, inciso 
I da Lei 4.320/64.

a) Com base na portaria 710/2021 da stn fica autorizado a inclusão de despesas, na 
mesma funcional programática, incluindo somente o indicador “2” de origem do 
ano na fonte de recurso para indicar a suficiencia de anos anteriores.”

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arre-
cadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a 
arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovado, considerando-se 
ainda, a tendência do exercício, na forma do art. 43 da Lei 4.320/64.

V - Abrir no curso da execução do orçamento do exercício a que se refere o art. 
1º, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de 
recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido a previsão 
de arrecadação e execução.

VI - Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos de uma ca-
tegoria de programação para outra ou de um órgão para outro, nos termos do 
inciso VI, art. 167 da CF, entendendo-se como categoria de programação, aquelas 
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática ou que 
pertençam à mesma unidade gestora.

VII - Atualizar os valores das dotações iniciais e durante o exercício a que se refere 
o art. 1º, por Programa de Trabalho, Projeto e Atividade, com base em indicadores 
macroeconômicos oficiais, conjugados ao comportamento da receita, referencian-
do-se ao dia 1º de maio do exercício imediatamente anterior ao exercício a que se 
refere o art. 1º.

VIII - Tomar as medidas necessárias para, em virtude de alteração da legislação, 
adaptar o orçamento vigente à alteração ocorrida, inclusive criando unidades orça-

mentárias, programas de trabalho e elementos de despesa, necessários à redistri-
buição dos saldos de dotações, observado o princípio do equilíbrio orçamentário.

Art. 17 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para o exercício a que se refere o art. 1º, poderão 
ser expandidas em até 12%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Ca-
ráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício imediatamen-
te anterior ao exercício a que se refere o art. 1º, de acordo com o art. 4º, § 2º da LRF.

Art. 18 - Os orçamentos para o exercício a que se refere o art. 1º destinarão re-
cursos para a Reserva de Contingência não inferiores a 1% das Receitas Correntes 
Líquidas previstas para o mesmo exercício, em decorrência do art. 5º, III da LRF.

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo, se for o caso e, também, para abertura de créditos 
adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO n.º 42/1999, art. 5º 
e Portaria STN n.º 163/2001, art. 8º, e art. 5º, III, "b" da LRF, que poderão ser abertos 
pelo poder executivo adicionalmente a outras disposições nesse sentido.

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 10 de outubro do exercício a que se refere o art. 1º, 
poderão ser utilizados, além dos limites estabelecidos, por ato do poder executivo 
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

Art. 19 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, como determina o art. 
5º, § 5º da LRF.

Art. 20 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras, se for 
o caso, em obediência ao art. 8º da LRF.

Art. 21 – Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados 
exclusivamente para atender o objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso, nos termos do art. 8º, parágrafo único da LRF.

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 
4.320/1964 será efetuada em cada fonte de recursos para fins de abertura de cré-
ditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida nos arts. 8º, 
parágrafo único e 50, I da LRF.

§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa assinala-
rão as fontes de recursos ordinárias e vinculadas, de forma que o controle da execu-
ção observe o disposto no caput deste artigo, em observância ao art. 8º, parágrafo 
único e 50, I da LRF.

Art. 22 - A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro a que se refere o 
art. 1º, constantes do Demonstrativo VII desta Lei, não será considerada para efeito 
de cálculo do orçamento da receita, como estabelece o art. 4º, § 2º, V e art. 14, I 
da LRF.

Art. 23 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentá-
rio-financeiro e a declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I 
e II da LRF poderão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoa-
mento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercício financeiro a que se refere o art. 1º, em cada evento, não exceda a um 
décimo do valor desse orçamento.

Art. 24 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de 
crédito, conforme o art. 45 da LRF.

Art. 25 - Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assu-
midas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária, como determina o art. 62 da LRF.
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Art. 26 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para o exer-
cício a que se refere o art. 1º a preços correntes, com base no mês de maio do 
exercício imediatamente anterior ao exercício a que se refere o art. 1º.

Art. 27 - Durante a execução orçamentária do exercício a que se refere o art. 1º, o 
Executivo Municipal poderá incluir novos projetos, atividades ou operações espe-
ciais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que 
se enquadre nas prioridades para aquele exercício, como estabelece o art. 167, I da 
Constituição Federal.

Art. 28 - O controle das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que 
trata os art. 50, § 3º da LRF, será desenvolvido de forma a otimizar a apuração dos 
custos.

Art. 29 - Os programas contemplados na Lei Orçamentária para o exercício a que 
se refere o art. 1º serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de 
modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas, em observância ao art. 
4º, I, "e" da LRF.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 30 - A administração da dívida municipal interna e/ou externa tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§ 1º - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para pa-
gamento da dívida.

§ 2º - A elaboração da lei orçamentária deverá prever mecanismos que promovam 
a recondução da dívida consolidada do Município aos limites estabelecidos pelo 
Senado Federal, nos termos do estabelecido no caput do art. 31 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000. 

Art. 31 - A Lei Orçamentária para o exercício a que se refere o art. 1º conterá au-
torização para contratação de Operações de Crédito de qualquer natureza, inclu-
sive arrendamento mercantil, observado o limite de endividamento de 50% das 
receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior a 
assinatura do contrato, na forma estabelecida nos arts 30, 31 e 32 da LRF.

Art. 32 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica, como exige o art. 32, I da LRF.

Art. 33 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 30 desta Lei, en-
quanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessá-
rio através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações, nos 
termos do art. 31, § 1º, II da LRF.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei, poderão, durante o 
exercício a que se refere o art. 1º, criar cargos e funções, alterar a estrutura de car-
reiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma 
da lei, observados os limites e as regras da LRF e do art. 169, § 1º, II da Constituição 
Federal.

Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para o exercício a que se refere o art. 1º, ou 
serem obtidos mediante a abertura de crédito suplementares cujo cômputo não 
será incluído nos limites estabelecidos.

Art. 35 - Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição Federal, a des-
pesa total com pessoal de cada um dos Poderes, Executivo e Legislativo, durante o 
exercício a que se refere o art. 1º não excederá, em percentual da Receita Corrente 
Líquida, a despesa verificada no exercício imediatamente anterior ao exercício a 
que se refere o art. 1º, acrescida de até 10%, obedecidos os limites de 51,30% e 
5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente, em decorrência do art. 71 da 
LRF. 

Art. 36 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas 

com pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF, de acor-
do com o art. 22, parágrafo único, V da LRF.

Art. 37 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as des-
pesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos nos art. s 19 e 
20 da LRF:

I - Eliminação das despesas com horas-extras.;
II - Eliminação de vantagens concedidas a servidores;
III - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
IV - Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 38 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar be-
nefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômi-
co, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de clas-
ses menos favorecidas, devendo esses benefícios serem considerados nos cálculos 
do orçamento da receita, e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário 
e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, en-
quanto exigido pelo art. 14 da LRF.

Art. 39 - A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para 
o exercício financeiro de 2026, com vistas à expansão da base tributária e conse-
quente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento 
da administração dos tributos municipais, dentre as quais:

I – Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos proces-
sos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

II – Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tri-
butos, objetivando a sua maior exatidão;

III – Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revi-
são e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padro-
nização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação 
dos serviços;

IV – Aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de 
infração da legislação tributária.

Art. 40 - A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em considera-
ção, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observada a 
capacidade econômica do contribuinte, com destaque para:

I – Atualização da planta genérica de valores do município;

II – revisão, atualização e/ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Terri-
torial Urbano, em atendimento ao disposto no Termo de Ajuste de Conduta – TAC, 
firmado com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – MPRJ, recadastra-
mento imobiliário e REFIS, além de expansão de sua base tributária, suas alíquotas, 
forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com 
relação à progressividade deste imposto;

III– Instituição de taxas, com a finalidade de custear serviços específicos e divisíveis, 
colocados à disposição da população;

IV – Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza;

V – Revisão da legislação sobre as taxas;

VI– Revisão da legislação sobre o uso do solo com redefinição dos limites da zona 
urbana Municipal.

VII – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre a Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, além de expansão de sua base 
tributária, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e 
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto

Art. 41º - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancela-
dos, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, 
como permite o art. 14, § 3º, da LRF.
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Art. 42 – Os créditos tributários inscritos em dívida ativa, prescritos, conforme pre-
visto nos art. 156 e 174 do CTN, serão baixados do montante dos débitos inscritos 
em dívida.

Art. 43 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em 
vigor após adoção de medidas de compensação, enquanto vigorar o art. 14, § 2º, 
da LRF.

CAPÍTULO VIII
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 44 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 
art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31 da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e 
de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos 
Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária do exercício 
financeiro de 2026, utilizando-se para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1º - Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituam obrigação 
constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dí-
vida.

§ 2º - Além das exclusões referentes às despesas que constituem obrigações cons-
titucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos servi-
ços da dívida, o Poder Executivo poderá descrever outras despesas que não serão 
alvo de limitação de empenho, devendo as mesmas, encontrar-se assinaladas no 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso.

§ 3º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe ca-
berá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme pro-
porção estabelecida no caput deste artigo.

§ 4º - No caso de limitação de empenho e de movimentação financeira e, sem pre-
juízo das disposições contidas no parágrafo 2º, a Administração Municipal buscará 
preferencialmente, preservar das respectivas limitações as despesas abaixo hierar-
quizadas:

I – Pessoal e encargos sociais,
II – Conservação do patrimônio público, conforme previsto no art. 45 da Lei Com-
plementar nº 101/2000.

§ 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo se dará nos trinta dias subsequentes ao final de determinado bimestre 
em que se verificar a impossibilidade de realização de receitas suficientes para o 
cumprimento de Metas de Resultado Primário e Nominal, que se encontram devi-
damente especificado no Anexo de Metas Fiscais, que é parte integrante desta lei.

CAPÍTULO IX
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A ENTI-

DADES PÚBLICAS E PRIVADAS

Art. 45 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas de-
penderá de autorização em lei específica, de acordo com o art. 4º, I, "f" e 26 da LRF.

§ 1º - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 90 dias antes do encerramento do exercício, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal, em atendimento ao art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal. 

§ 2º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, nos 
últimos 03 (três) anos, emitida no exercício de 2026 por, no mínimo, uma autorida-
de local, e comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria, sem prejuízo 
de outros documentos, principalmente aqueles que se fizerem necessários para 
atendimento da Lei Federal 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil sem Fins Lucrativos), e os que o município julgar necessários.

Art. 46 – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 
dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, 
ressalvadas as autorizações mediante lei específica, que sejam destinadas:

I – Às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 
áreas de assistência social, saúde, educação, agricultura, meio-ambiente, cultura, 
esporte e turismo;

II – Associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por 
entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a 
administração pública municipal, e que participem da execução de programas mu-
nicipais.

Art. 47 – Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas nos artigos 44 
e 45, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua respectiva execução, depen-
derão ainda de:

I – Publicação, pelo Poder Executivo, de normas gerais ou específicas a serem ob-
servadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade;

II – Identificação da entidade beneficiária e do valor transferido no respectivo con-
vênio.

III – aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser 
observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993 e leis, decretos, portarias e instruções normativas no âmbito 
Municipal

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 48 – Transferência Voluntária é o recebimento de recursos correntes ou de 
capital de outro Ente da Federação, a título de cooperação, auxilio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados 
ao Sistema Único de Saúde.

Art. 49 – A Transferência Voluntária poderá ser realizada, se forem obedecidas as 
seguintes exigências:

I – Existência de dotação orçamentária específica;

II – Não utilização para pagamento de despesas que não estejam definidas no Plano 
de Trabalho;

III – Comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) Que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financia-
mentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à Prestação de Contas de 
recursos anteriormente dele recebidos;

b) Cumprimento dos Limites Constitucionais relativos à Educação e à Saúde.

IV – Observância dos Limites das Dívidas Consolidada e Mobiliária, de Operações 
de Crédito, inclusive por Antecipação de Receita Orçamentária, de Inscrição em 
Restos a Pagar e de Despesa Total com Pessoal;

V– Previsão orçamentária de contrapartida;

VI – Não utilização em finalidade diversa da pactuada.

Art. 50 – As sanções de suspensão de Transferências Voluntárias não se aplicam 
àquelas relativas a ações de Educação, Saúde e Assistência Social.

CAPÍTULO XI
DAS METAS FISCAIS E RISCOS FISCAIS

Art. 51 - Integra esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, estabelecido para o próximo 
exercício, em conformidade com o que dispõem os §1º e 3º do art. 4º da Lei Com-
plementar nº 101/2000.

Parágrafo único. A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento 
Anual para o exercício financeiro de 2026 deverá levar em consideração o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, estabelecendo, nos diversos Anexos 
que são parte integrante desta lei, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2026, em con-
formidade com a Portaria STN nº 249 de 2010.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 52 - A Câmara Municipal enviará ao Executivo Municipal sua proposta orça-
mentária, a ser incluída na proposta do Município, até dia 31 de agosto do exercício 
anterior ao que se refere o art. 1º. 
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Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Muni-
cipal até o dia 30 de setembro do exercício anterior ao que se refere o art. 1º, que a 
apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15 de dezembro do corrente.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o dispos-
to no "caput" deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até 
o encerramento do exercício anterior ao que se refere o art. 1º, fica o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 
sanção da respectiva lei orçamentária anual.

§ 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no pará-
grafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante 
a abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Exe-
cutivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício ante-
rior ao que se refere o art. 1º, o excesso de arrecadação, a anulação de saldos de 
dotações não comprometidas, ou a reserva de contingência, sem comprometer, 
nesse caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resul-
tado primário.

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de 
tesouraria.

Art. 55 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificação nos Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Dire-
trizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não 
iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 56 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo conforme § 2º do art. 167 da Constituição Federal.

Art. 57 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal, estadual ou com outros municípios, através de seus órgãos da adminis-
tração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de competência, ou 
não, do Município.

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS

Em atendimento ao que determina o § 2º, inciso II do artigo 4º da Lei Complemen-
tar nº 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal fica apresentada 
a memória e metodologia de cálculo para obtenção dos valores dos anexos fiscais.
No preenchimento dos quadros fiscais foram adotados os seguintes parâmetros 
e projeções das políticas monetárias, creditícia e cambial, bem como as metas de 
inflação (IPCA):

No tocante às Receitas Tributárias, a constante otimização das políticas de fiscali-
zação e cobranças tributárias busca minimizar os efeitos da instabilidade na eco-
nomia brasileira.
Com relação às Receitas de Dívida Ativa, as ações propostas pela Subsecretaria Mu-
nicipal de Receitas tendem a resultar num grande incremento nesta receita.
No que tange às transferências, estas têm sofrido as mesmas influências das Recei-
tas Tributárias face a instabilidade que a economia brasileira vem sofrendo.
Ainda assim, segmentos que vinham evoluindo favoravelmente nos anos anterio-
res acusaram o maior impacto econômico e sinalizam redução no nível de investi-
mentos para o exercício futuro. Enquanto persistirem os impactos da pandemia no 
país nos próximos meses, o cenário de confiança em queda deve se manter.
Contudo, foi considerado o possível incremento nas receitas próprias do município 
em virtude de melhor controle tributário e implementação de uma política tribu-
tária mais justa e eficiente.
As receitas de Transferências Correntes, do SUS, FNDE e FNAS, apresentam uma    
estabilidade no repasse municipal, diferentemente do FUNDEB, que tendo em vis-
ta Emenda Constitucional nº 108/2020 e Lei nº 14.113/2020, sofrerá um aumento 
gradativo na contribuição da União para o FUNDEB.
As demais receitas não têm comportamento regular e isto ocorre pelo fato de a 
maioria das receitas ser proveniente de convênios ou empréstimos regulamenta-
dos por contratos. É por conta disso que são considerados os contratos já firmados 
e não a série histórica.
Em respeito ao princípio do equilíbrio orçamentário, tem-se buscado fazer com 
que as despesas variem na mesma proporção que as receitas. Além disso, vêm 
sendo adotadas medidas a fim de se reduzir o custeio e, consequentemente, de-
senvolver novas frentes para investimentos no Município.
Para obtenção dos valores correntes, foram utilizados uma série histórica da ar-
recadação municipal com os dados dos balanços de 2023 e 2024, a previsão orça-
mentária para 2025 e as projeções para os exercícios de 2026, 2027 e 2028 consi-
derando nestas projeções os índices de inflação e o PIB nos respectivos períodos.
Em relação à origem dos recursos que compõem o tesouro do Município, é im-
portante observar que grande parte desse montante é oriundo de transferências 
diretas da União, além das transferências do Estado.
Os valores a preços constantes equivalem aos valores correntes expurgando os ín-
dices de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor atual. Assim, as metas 
anuais previstas para os três exercícios anteriores e os dois posteriores ao ano de 
referência utilizam os índices apresentados no anexo de metas fiscais.
As Receitas Primárias correspondem ao total da receita orçamentária, deduzidos 
os rendimentos de aplicações financeiras, as operações de crédito, a alienação de 
ativos e as receitas de privatizações.
A Despesa Primária corresponde ao total da despesa orçamentária, deduzidas as 
despesas com juros, encargos e amortização da dívida, com concessão de emprés-
timos com retorno garantido e com a aquisição de títulos de capital integralizado.
O Resultado Primário, por sua vez, procura medir o comportamento fiscal do Go-
verno no período e é decorrente da diferença entre a Receita Primária e a Despesa 
Primária.
Para o cálculo do Resultado Nominal é necessário chegarmos a Dívida Fiscal Lí-
quida, que é a Dívida Consolidada Líquida mais Receita de Privatizações. A Dívida 
Consolidada Líquida leva sempre em consideração a Dívida Pública Consolidada 
menos o total do Ativo Financeiro, ou seja, a disponibilidade de caixa, as aplicações 
financeiras e os demais haveres. Com o objetivo de medir a evolução da Dívida Fis-
cal Líquida, o Resultado Nominal     é obtido pela diferença entre o saldo da Dívida 
Fiscal Líquida do exercício em exame em relação ao saldo da Dívida Fiscal Líquida 
no período anterior ao de referência.
O § 1º do art. 1º da LRF, dispõem sobre a Responsabilidade na Gestão Fiscal e por 
conseguinte, impõe uma ação planejada frente aos passivos contingentes e outros 
riscos capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, assim a LRF em seu art. 4º, 
§ 3º instituiu o Anexo de Riscos Fiscais.
Para prevenção das contingências passivas, a área Tributária analisou o cenário 
econômico do nosso Município para o próximo ano e levou em consideração os 
prováveis riscos fiscais. Aliado a isso foi levado em consideração os riscos prove-
nientes da gestão administrativa, com falta de condições para cobranças de dívidas 
ajuizadas e não ajuizadas.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ Milhares
RECEITAS 2024 2023 2021

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  -  -  - 
    RECEITAS CORRENTES  -  -  - 
        Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  - 
            Pessoal Civil  -  -  - 

Contribuição Patronal Civil  -  -  - 
Contrbuição do Servidor Ativo Civil  -  -  - 
Contribuição do Servidor Inativo Civil  -  -  - 
Contribuição do Pensionista Civil  -  -  - 

        Outras Receitas de Contribuições  -  -  - 
        Receita Patrimonial  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  -  -  - 
Outras Receitas Patrimoniais  -  -  - 

        Receita de Serviços  -  -  - 
        Outras Receitas Correntes  -  -  - 
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  - 
            Outras Receitas Correntes  -  -  - 
    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  - 
        Amortização de Empréstimos  -  -  - 
        Outras Receitas de Capital  -  -  - 
    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  -  -  - 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I + II)  -  -  - 

DESPESAS 2024 2023 2021
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)  -  -  - 
    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 
        Despesas Correntes  -  -  - 
        Despesas de Capital  -  -  - 
    PREVIDÊNCIA SOCIAL  -  -  - 
        Pessoal Civil  -  -  - 

Aposentadorias  -  -  - 
Pensões  -  -  - 
Outros Benefícios Previdênciários  -  -  - 

        Outras Despesas Previdenciárias  -  -  - 
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  - 
            Demais Despesas Previdenciárias  -  -  - 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)  -  -  - 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V)  -  -  - 
RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III - VI)  -  -  - 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 
SERVIDOR PUBLICO 2024 2023 2021

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  -  -  - 
    Plano Financeiro  -  -  - 
        Recurso para Cobertura de Insuficiências Financeiras  -  -  - 
        Recursos para Formação de Reserva  -  -  - 
        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 
    Plano Previdenciário  -  -  - 
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  -  -  - 
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 
        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  -  -  - 
BENS E DIREITOS DO RPPS  -  -  - 

O Município de Guapimirim não possui RPPS
FONTE: Anexo IV dos RREO da LRF dos Respectivos Anos

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

R$ Milhares
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO FINANCEIRO DO
Valor Valor Valor EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d)=(d Exercício Anterior) + (c)
2025 0.00 0.00 0.00
2026 0.00 0.00
2027 0.00 0.00
2028 0.00 0.00
2029 0.00 0.00
2030 0.00 0.00
2031 0.00 0.00
2032 0.00 0.00
2033 0.00 0.00
2034 0.00 0.00
2035 0.00 0.00
2036 0.00 0.00
2037 0.00 0.00
2038 0.00 0.00
2039 0.00 0.00
2040 0.00 0.00
2041 0.00 0.00
2042 0.00 0.00
2043 0.00 0.00
2044 0.00 0.00
2045 0.00 0.00
2046 0.00 0.00
2047 0.00 0.00
2048 0.00 0.00
2049 0.00 0.00
2050 0.00 0.00
2051 0.00 0.00
2052 0.00 0.00
2053 0.00 0.00
2054 0.00 0.00
2055 0.00 0.00
2056 0.00 0.00
2057 0.00 0.00
2058 0.00 0.00
2059 0.00 0.00
2060 0.00 0.00
2061 0.00 0.00
2062 0.00 0.00
2063 0.00 0.00
2064 0.00 0.00
2065 0.00 0.00
2066 0.00 0.00
2067 0.00 0.00

EXERCÍCIO FISCAL DE 2026

AMF - Demonstrativo VI (LRF,art.4º,§2º, inciso IV, alínea a)

EXERCÍCIO
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2068 0.00 0.00
2069 0.00 0.00
2070 0.00 0.00
2071 0.00 0.00
2072 0.00 0.00
2073 0.00 0.00
2074 0.00 0.00
2075 0.00 0.00
2076 0.00 0.00
2077 0.00 0.00
2078 0.00 0.00
2079 0.00 0.00
2080 0.00 0.00
2081 0.00 0.00
2082 0.00 0.00
2083 0.00 0.00
2084 0.00 0.00
2085 0.00 0.00
2086 0.00 0.00
2087 0.00 0.00
2088 0.00 0.00
2089 0.00 0.00
2090 0.00 0.00
2091 0.00 0.00
2092 0.00 0.00
2093 0.00 0.00
2094 0.00 0.00
2095 0.00 0.00
2096 0.00 0.00
2097 0.00 0.00
2098 0.00 0.00
2099 0.00 0.00
2100 0.00 0.00
2101 0.00 0.00
FONTE: O Município de Guapimirim não possui RPPS

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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LEI Nº 1.770 DE 14 DE JULHO DE 2025.

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições em conformidade com a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

SANCIONA:
Art. 1° - Fica autorizada a inclusão de dotação orçamentária, em programa já exis-
tente, no orçamento vigente da Câmara Municipal de Guapimirim, com as seguin-
tes informações:

Função:28 - ENCARGOS ESPECIAIS
Subfunção:841 - REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA INTERNA
Programa: 0002 - GESTÃO OPERACIONAL - CMG
Ação: 2.021 - Manutenção dos Serviços Gerais da Diretoria da CMG
Elemento de Despesa: 46.90.71 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, para sa-
tisfazer a dotação orçamentária criada no órgão CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPI-
MIRIM, conforme abaixo discriminado:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

01.02 28.841.0002.2.021 24 46.90.71 1.500.99 13.000,00

TOTAL 13.000,00

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

01.02 04.122.0002.2.021 19 33.90.39 1.500.99 13.000,00

TOTAL 13.000,00

Art. 4º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam 
impacto nos anexos de prioridades do Plano Plurianual – PPA 2022/2025, Lei nº 
1231/2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 1688 – de 24 de julho 
de 2024, para o exercício de 2025, uma vez que as prioridades apontadas já estão 
previstas nas referidas leis.

Art. 5º - As modificações, conforme descrito no artigo 1º desta Lei, não causam 
impacto nos anexos de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO nº 
1688 – de 24 de julho de 2024, para o exercício de 2025, uma vez que os recursos 
utilizados para suplementação das despesas apresentadas serão provenientes da 
anulação de despesas, conforme demonstrado na declaração de impacto orça-
mentário, não gerando aumento da despesa.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 14 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: “Dispõe sobre a inclusão de dotação orçamentária 
em programa existente na Lei Orçamentária Anual - LOA 
2025 para o exercício de 2025. Sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Especial e dá outras providências.

LEI N.º 1771 DE 14 DE JULHO DE 2025.

Ementa: Denomina logradouro público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, por seus representantes, aprova e a 
Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica Denominada de RUA ZILDA FIUZA, a atual "Rua João Ferreira de Abreu 
-CEP 25945-874 - situada no bairro Paiol-Guapimirim-RJ

Parágrafo Único - Poder Executivo providenciará a colocação de placas indicativas 
contendo a denominação definida no "caput deste artigo, bem como a devida co-
municação a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), e as concessionárias 
de energia e telefonia

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Guapimirim, 14 de julho de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 1001 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª MARIA GABRIELA CAMARGO MENEGUSSI, para o cargo comissio-
nado de Assessor de Núcleo, símbolo CC.3, da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de 
junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1002 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALAIR DE OLIVEIRA RIBEIRO, para o cargo comissionado de Assessor 
de Diretoria, símbolo CC. 4, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimirim-
-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1004 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. PAULO HENRIQUE ZAGO, do cargo comissionado de Chefe do Nú-
cleo de Processamento de Folha de Pagamento, símbolo CC.2, da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1003 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LARISSA CALVO CHITI FONSECA, para o cargo comissionado de 
Diretor de Transparência e Integridade, símbolo CC. 6, da Controladoria Geral do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1005 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PAULO HENRIQUE ZAGO, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Atendimento Especializado aos Servidores, símbolo CC.3, da Secretaria 
Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1006 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir a Servidora VÂNIA VIVAS FERNANDES, matrícula nº 129089.22, 
pela Servidora FABRICIA XAVIER VIDAL DINIZ, matrícula nº 1368389.12, como 
integrante da COMISSÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINIS-
TRATIVOS;

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efei-
tos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1007 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora VANESSA OLIVEIRA ROCHA CALDEIRA, matrícula 
nº 1371390-12 para compor a COMISSÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS 
ATOS ADMINISTRATIVOS;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1008 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir a Servidora ROSÂNGELA LOPES SILVA, matrícula nº 131083.22 
pela Servidora JESSICA SILVEIRA FERREIRA, matrícula nº 1368377.22 como inte-
grante da COMISSÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRA-
TIVOS;

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efei-
tos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 1009 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir o Servidor DANIEL DE ABREU MARTINS, matrícula nº 60976.32 
pela Servidora ANA BEATRIZ DA SILVA FELICIANO, matrícula nº 1367587.22 como 
integrante da COMISSÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINIS-
TRATIVOS;

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efei-
tos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1010 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir o Servidor ROBERTO SACILOTTI LEMOS, matrícula nº 53287.22 
pelo servidor UBIRAJARA SILVA FERREIRA, matrícula nº 1368771.22, como inte-
grante da COMISSÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DOS ATOS ADMINISTRA-
TIVOS;

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efei-
tos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1011 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor UANDERSON GOMES FIDELIS, matrícula nº 1368419-
12 para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E 
DISCIPLINAR (CPIAD);
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1012 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art.1º Substituir o Servidor IRLAN RODRIGUES ALVES, matrícula nº 99732.11, pelo 
Servidor DOUGLAS DA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 125121.11, como 
integrante da COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E DIS-
CIPLINAR (CPIAD);

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando os seus efei-
tos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1013 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora JULIANA DE ALMEIDA KOBBI, matrícula nº 1372291.12 
para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E DIS-
CIPLINAR (CPIAD);
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1014 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora MARA CELIA DE ALMEIDA PEREIRA TOSTES, matrícula 
nº 1368496.12 para integrar Equipe do PROGRAMA RESSIGNIFICAR (Grupo Refle-
xivo para Homens Autores de Violência Doméstica);

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1015 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor PAULO VINÍCIUS MOTTA DE GOMES TOSTES para inte-
grar o CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1016 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor WINDERSON NEVES PORTO para integrar o CONSE-
LHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 1017 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Servidores, abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato do proces-
so administrativo nº 6643/2024, ARP nº 60/2024, sendo objeto da contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de administração e fornecimento 
de combustível:

• Nathan Fiuza Santiago – Matrícula: 1369704-12; 
• Wendel Coelho Mendonça – Matrícula: 1371315-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1018 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª DEBORA MARA SILVA DE LIRA para o cargo comissionado de Coor-
denador da Estratégia Saúde da Família (ESF), símbolo CC.3 da Secretaria Municipal 
de Saúde.
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
          Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus 
efeitos a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1019 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. DECARTE SILVA FERREIRA DE CASTRO, do cargo comissionado de 
Assessor de Subsecretaria, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal da Fazenda e Pla-
nejamento, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1020 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª LINDA ABREU DINIZ, para o cargo comissionado de Assessor de Sub-
secretaria, símbolo CC. 6, da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1021 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ANA PAULA DA SILVA NEVES, para o cargo comissionado de Asses-
sor de Subsecretaria, símbolo CC. 6, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de ju-
nho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1022 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª RENATA GRANJA CID, para o cargo comissionado de Chefe do Nú-
cleo de Processamento de Folha de Pagamento, símbolo CC.2, da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 1023 DE 14 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOÃO MAURICIO FERREIRA GONÇALVES, para o cargo comissionado 
de Assessor de Subsecretaria, símbolo CC.6, do Gabinete da Prefeita, do Município 
de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

CIDADE DE
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ERRATA DA PORTARIA Nº 994 DE 10 DE JULHO DE 2025.
A Portaria nº 994 de 10 de julho de 2025 publicada na Edição nº 1667 do Diário 
Oficial, tem pela presente, por lapso de informação, a seguinte correção:

Onde se lê: Nomear a Sr.ª LUDMILA SOARES AMADO BRAGANÇA, para o cargo 
comissionado de Gerente de Administração de Pessoal-Área da Educação, símbolo 
CC.4, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Leia-se: Nomear a Sr.ª LUDMILA SOARES AMADO BRAGANÇA, para o cargo co-
missionado de Gerente de Administração de Pessoal-Área da Educação, símbolo 
CC.4, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Tecnologia, do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Or-
gânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 14 de julho de 2025.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

ERRATA

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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COMDEGUAPI
AVISO

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877, e-mail: cpl@comdeguapi.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 
PROC. ADM. Nº 0031/2023 

MODALIDADE LEI Nº 13.303/2016 
 
 
ABERTURA: 04 de agosto de 2025 
 
HORÁRIO: 14:00h (COM TOLERÂNCIA DE CINCO MINUTOS) 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de paredes 
divisórias em gesso acartonado tipo drywall, teto em gesso acartonado tipo drywall, forro 
removível, porta de madeira lisa, vidros temperados, película de proteção para vidro, piso 
vinílico, carpetes e persianas para atender as necessidades desta Empresa Pública Municipal 
de Guapimirim. O edital completo para apreciação e retirada encontra-se disponível no portal 
da transparência no site www.comdeguapi.com.br/editais ou na sede desta empresa pública, 
localizada à Rua Antônio Dias Guerra, nº 46/1º andar, Paiol, Guapimirim, RJ, mediante o 
fornecimento de 1 (uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 10h às 16h. 
 
 
 

Guapimirim, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Paulo Roberto Lugão da Silva 
Diretor Presidente 

COMDEGUAPI S/A. 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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